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PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA GOIÁS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 001/2026 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 
 

OBJETO: 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS   NO 
TRECHO SIMOLÂNDIA/ALVORADA E ABASTECIMENTO DO 
POSTO DA GARAGEM MUNICIPAL, PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS. 

 
TIPO LICITAÇÃO 

 
Menor Preço Por Item 
 

 DATA DA SESSÃO :  

 09 de março de 2026, 09:00 horas (horário local) 
 

 
LOCAL DA SESSÃO: 
 

 
Site: https://bnc.org.br  

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : 24 de fevereiro de 2026 às 08:00 hs 

 

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : 09 de março de 2026 às 08:00 hs 

 

 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS : 09de março de 2026 às 08:05 hs 

 

 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS : 09 de março de 2026 às 08:40 hs 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : 09 de março de 2026  às 09:00 hs 

 

 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

 

OBS.: 

 

 
Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS.: 

Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática 

e sucessivamente quando houver lance nos dois Últimos minutos). 

 

OBS: 

A licitação será por item, conforme especificado no Termo de Referência.  

Em caso de divergência existente entre a sequência numérica do objeto descrita no Termo 

de Referência deste Edital e a do sistema Centi Soluções, prevalecerão as deste último.  
Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão na mesma data de 
abertura, e em face de decisão da Pregoeira, poderá ser determinada a continuidade das 
atividades em dia (s) subsequente (s);  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 
início somente após comunicação via sistema aos participantes no Sistema Centi Soluções 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
https://bnc.org.br/
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e Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

O MUNICÍPIO DE IACIARA – ESTADO DE GOIÁS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa localizada na Praça 

Cirilo Sabath, s/n, Centro, Iaciara de Goiás/GO, CEP 73.920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.740.448/0001-04, através do seu Gestor Sr. LINDOMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, faz saber aos 

interessados que fará realizar, no dia 09 de março de 2026, às  09:00 horas, licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 001/2026 e processo nº 008/2026, do Tipo Menor Preço – Valor Unitário por 

Item, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS   NO TRECHO SIMOLÂNDIA/ALVORADA E 

ABASTECIMENTO DO POSTO DA GARAGEM MUNICIPAL, PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, (modo de disputa: aberto), nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº10.024/19, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 

Municipal nº 061/2022, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, no endereço eletrônico licitacao@iaciara.go.gov.br e dúvida em relação ao acesso no sistema 

operacional poderá ser esclarecida diretamente à empresa associada pelos telefones: através do BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS pelo e- mail:https://bnc.org.br 

1 - DO OBJETO: 

1.1- É objeto desta licitação e á REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS   NO TRECHO 

SIMOLÂNDIA/ALVORADA E ABASTECIMENTO DO POSTO DA GARAGEM MUNICIPAL, 

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS, conforme especificações 

no Termo de Referência (Anexo I), do Edital. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

2.1-  A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

2.2- A licitante vencedora será convocada pelo Municipio, para assinar ARP, de conformidade com a Lei 

Federal n.º 14.133/2021, após a homologação do respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data da referida convocação. 

2.3– O fornecimento ocorrerá conforme necessidade do Departamento  requisitante. 

 
3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 – O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS pelo e-mail: https://bnc.org.br “Acesso Identificado”. 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor  municipal, denominado Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão Eletrônico” constante da página 

eletrônica do BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@iaciara.go.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1.3- O valor estimado para a contratação, será constado expressamente do Edital, não possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.1.4- Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado público, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 

3.1.5- Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Portal da Transparência do Municipio de Iaciara  Goiás) e o prazo  inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 (um)   deste Edital. 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao OBJETO a ser 

licitados  neste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus anexos. 

5.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades Administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

5.2.2. Em licitações e contratações realizadas  no âmbito de projetos e  programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica  que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.3. – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso do I 

do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei Complementar 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4– As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do art 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Gestor do Municipio de IACIARA 

GOIÁS, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida 

somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei Complementar 

123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções prevista na Lei de 

14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado ao Municipio de IACIARA GOIÁS - Go, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou extinguir a licitação. 

 
5.5. Todas empresas devem estar regularmente cadastradas junto a BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - E-mail: https://bnc.org.br e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da 

mesma, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante a apresentar a 

documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, junto ao BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

b) O credenciamento tempestivo do licitante junto ao BOLSA NACIONAL DE COMPRAS é conditio 

sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade licitatória Pregão Eletrônico SRP. 

c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico SRP, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando 

no sistema acima, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e preço, 

até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão. 

5.5.1- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, nos termos 

do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.5.3- Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá 

ordem de classificação das propostas. 

5.5.4- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.5.5- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro  no 

sistema. 

5.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Publica Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado ou, conforme 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.7. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve Relato ou 

declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão junto a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

5.9. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a pregoeira, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet através do endereço eletrônico: https://bnc.org.br 

6.1.1- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá   requisitar   subsídios   formais   aos   responsáveis   pela elaboração do 

edital e dos anexos, bem como, assessoria jurídica da pasta. 

6.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e ao Municipio de IACIARA GOIÁS. 

6.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio do endereço eletrônico 

estampado no item 6.1, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

6.2.1- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro (a), auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação. 

6.2.1.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

(a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

6.2.1.2 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. Em caso de impugnação com caráter protelatório será aplicada as sanções pertinentes. 

6.3. Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos que não seja na forma eletrônica, ou apresentada 

fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente; 

6.4. Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e caso necessário, nova 

data será designada pelo Municipio de IACIARA GOIÁS, para a realização do certame. 

6.5. As consultas serão respondidas mediante o site :https://bnc.org.br  , o Edital e seus anexos estarão 

disponíveis nos sites: https://iaciara.go.gov.br   e https://bnc.org.br, onde se encontram acessíveis a todos 

os interessados. 

6.5.1. No site do Municipio de IACIARA GOIÁS, serão disponibilizadas, além das respostas, todas as 

informações que o (a) Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo quando entender necessário. 

6.5.2. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 

pena estabelecida na Lei nº 14.133/21 e legislação vigente. 

 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1. O certame será conduzido pelo (a)  Pregoeiro (a) designado (a) do Municipio de IACIARA GOIÁS, 

com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital; 

IV – coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.v 

7.2- A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo (a) pregoeiro (a) com 

a utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3- Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha. 

7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os 

licitantes. 

7.5- O (A) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será fundamentada 

e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a). Somente as 

propostas classificadas pela pregoeira participarão da etapa de envio de lances. 

7.7- Somente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

 
8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS As 

pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no site: https://bnc.org.br 

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

8.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


       
               

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA – ADM:2025/2028 – CNPJ 01.740.448/0001-04 - Praça Cirilo Sabath, s/n, Centro 
TEL.: (62) 3473-1062 – CEP 73.920-000 – IACIARA – GO,  www.iaciara.go.gov.br   -  e-mail: contato@iaciara.go.gov.br 

8.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

8.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 
9. DO CADASTRAMENTO (FACULTADO) 

9.1. O Cadastramento é peça facultada à licitante. 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive de 

obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral, desde que os 

documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

9.3. O cadastramento poderá ser realizado através do site elencado no item 8. 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1.A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

10.2.Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

10.3.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente à 

empresa associada pelos telefones: (41) 3166- 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550 e, ou através pelo e-

mail: https://bnc.org.br 

 
11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o (a) Pregoeiro (a) a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.2. Classificadas as propostas, a Pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Os licitantes  poderão 

oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras 

estabelecidas no Edital. 

11.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a Plataforma 

Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

11.4. O licitante somente poderá oferecer  valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
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registrado em primeiro lugar. 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais participantes e nem a 

Pregoeira e Equipe de Apoio. 

11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes  modos de disputa: aberto - 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

11.10 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão publica durará dez 10 e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

11.11 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances  enviados  nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

11.12 - Na hipótese de não haver novos lances na forma acima a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.13 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 

assessorado (a)  pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto  no § Único do art. 7º do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

mediante justificativa. 

11.14 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação emcondições diferentes das previstas no Edital. 

11.15 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.16 - Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeiro (a) acerca da aceitação do 

lance de maior valor; 

11.18 - Após a conferência e consulta, e se os documentos comprobatórios de habilitação estiverem de 

acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) vencedor (es) do item e aberto o prazo para 

manifestação de intenção de interposição de recurso 30 (trinta) minutos. Sendo que nesse momento ficará 

franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos, cadastrados na plataforma, do (s) licitante (s) 

vencedor (es) do item. 

11.19. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

(a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor; 

11.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
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propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 

do julgamento. 

11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) autor (es) 

da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do item. 

11.22 – O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 
12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

12.1. O encaminhamento de proposta (s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2. Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem de 

conter: a) as especificações dos itens com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de quatro casas decimais, haja vista que deverão 

ser apresentadas com no máximo quatro casas. 

12.3. A não inserção de proposta contendo as informações solicitadas na alínea “a” do sub-ITEM 12.2 

implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de dados suficientes para a classificação 

da(s) proposta(s). 

 
13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca, em conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) Preço unitário e total do item com até 04 (quatro) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga das matérias, e outras 

que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

13.2.1 - O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 

13.2.2 - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios 

e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação Única e exclusivamente por 
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conta, risco e responsabilidade da contratada. 

13.2.3 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 

 
13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

13.4.Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

 
13.6. Fornecimento e Prazo 

13.6.1 - Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de 

identificação, conforme o disposto neste Termo de Referência, sendo recusado item que estiver com alguma 

caracteristica diferente. 

13.6.2- A empresa contratada deverá executar o fornecimento dos combustíveis em seu próprio 

estabelecimento mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela 

Secretaria solicitante, especificando a marca e modelo do veiculo, placa, quantidade de combustível, nome do 

condutor do veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor autorizado para efetuar a 

requisição e pelo condutor do veículo no Posto. 

13.6.3- Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas quantidades 

estipuladas naquele documento. 

13.6.4- Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades das Secretarias solicitantes. 

13.6.5- O fornecimento de combustível deverá ser diário inclusive aos sábados, domingo e feriados, de 

acordo com a solicitação da Secretaria, deverão fazer o abastecimento em bombas próprias no percurso 

conforme disposto no Termo de Referência. 

13.6.6- O prazo de entrega é de PRONTO ATENDIMENTO. 

13.6.7- A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer o objeto em estrita conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. O não fornecimento ensejará sanções presvistas neste 

instrumento. 

13.6.8- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado. 

13.6.9- O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação será servidor 

designado pelo Municipio IACIARA GOIÁS. 

 
14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

 

Fiscalização Técnica 

14.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

14.2.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

14.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

14.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da  liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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14.3.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1 - O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo órgão até 30 (trinta) dias da entrega dos 

materiais, condicionado à apresentação da respectiva nota fiscal de fornecimento. 

15.1.1 - Na fatura (nota fiscal) deverá constar o nÚmero do respectivo processo licitatório e do 

contrato/ARP, e o necessário “de acordo” do titular do órgão requisitante, bem como estar computados 

todos os tributos, encargos, insumos de produção, benefícios e despesas indiretas. 

 
16 – DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

16.2 –Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

16.3 - Comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da LC 123/06, mediante apresentação de: 

a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados 

da data da sua apresentação. 

b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou Declaração 

de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 

16.4 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente Edital. 

16.5 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, sede da empresa, 

inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 

do presente Edital. 

16.6 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente Edital. 

16.7 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o 

FGTS, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no 

Item 17 do presente Edital. 

16.8 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

Edital. 

16.9 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) 

dias contados da data da sua apresentação. 

16.10 Deverá ser apresentado, também, comprovante de cadastramento mobiliário da sede da empresa 
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licitantes (cartão de inscrição no Cadastro Mobiliário ou Alvará de funcionamento para este exercício de 

2026). 

16.12. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por entidade pública ou privada que 

comprove que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta oferecida. 

16.13- Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Municipio de IACIARA 

GOIÁS. 

16.13.1 Demais declarações: 

16.12.1.1 - Declaração de inexistência de fato impeditivo e lde situação regular perante o ministério do 

trabalho; 

16.13.1.2-  Declaração que conhece e aceita os termos do Edital; 

16.13.1.3-  Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso i, do artigo 63, da lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021); 

16.13.1.4-  Declaração de enquadramento  como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

16.13.1.5-  Declaração de inexistência de vínculo empregatício de parentes Pregao eletrônico. 

16.14 - Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, 

contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

16.15 - Não serão admitidas, na licitação, as pessoas suspensas ou impedidas de licitar, as que estiverem em 

regime de falência ou recuperação judicial, as que estiverem devendo para o fisco ou que tenha sua situação 

patrimonial deficitária, em razão do seu passivo ser maior que o ativo. 

16.16 – Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

16.17 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

16.18 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com o 

C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. 

16.19 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária à sua autenticação, uma vez 

que será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no “site” do órgão competente. 

16.20 -  Documentação exigida para a comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.20.1 - As empresas interessadas deverão apresentar Registro na ANP (Agência 

Nacional de Petróleo), de acordo com a portaria 116/2000, de 05/07/2000, 

informando a Bandeira Distribuidora. 

 
17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) será garantido o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/06. 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de pequeno porte encontram-se 

expressas em seu artigo 3°. 

17.3 – As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte deverão ter 

essa situação inserida na redação do nome empresarial ou fornecerem declaração de que se enquadram em 

um das situações acima apontadas, juntamente com a comprovação de adesão a programa “Simples 

Nacional”. 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade fiscal 
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somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentado no Envelope 

(documentação) todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma ressalva, junto 

com uma declaração de que a empresa é uma microempresa ou empresas de pequeno porte. 

17.5 – As ME/EPP declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

17.6 – A não regularização da documentação da ME/EPP vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções elencadas nos artigos 155 e 163 da 

Lei n° 14.133/21. 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo órgão licitante os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato. 

17.8 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas finais 

apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

17.10 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

17.11 – A ME/EPP mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

penas de  preclusão. 

17.12 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Eletrônico. 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

caracterizará infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

18.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as especificações, 

prazos e condições fixadas no Edital; 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer (em) 

o MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

18.6. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá sobre a 
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sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

18.7. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades o  ( a ) Pregoeiro (a) poderá, no 

julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.7-1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

18.7-2 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do (a) Pregoeiro (a) 

no        sistema. 

18.8 - A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.9 - O Municipio de IACIARA GOIÁS não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

18.10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

18.11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 
19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1.Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 30 (trinta) minutos em 

campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

a) O (A) Pregoeiro (a) caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente 

justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pelo (a) Pregoeiro (a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 

(três) dias úteis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 

(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

19.2.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 

19.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.4.Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

19.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e 
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a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 165 da Lei nº 14.133/21 e legislação vigente. 

19.6. Os recursos e respetivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 

não serem conhecidos: 

19.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a), no prazo de 03 (três) dias úteis, 

conforme estabelecido acima; 

19.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/21; 

19.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 

por representante que não comprove poder de representação legal. 

19.8. Interposto o recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

19.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará oprocedimento. 

19.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.11. A adjudicação será feita por ITEM. 

19.12. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

19.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito. 

19.14. Será facultado o Municipio de IACIARA GOIÁS, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

19.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o, conhecimento de fato 

ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou 

econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das 

licitantes remanescentes. 

 
20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação para assinar o contrato/ARP. 

20.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede do órgão licitante na cidade de 

IACIARA GOIÁS - Goiás, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (62) 

3473-1062 ou e- mail licitacao@iaciara.go.gov.br 

20.3.O prazo concedido para assinatura do Contrato /ARP poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Gestor do Contrato. 

20.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 20.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções elencadas nos artigos 155 e 

163 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

20.5. Será facultado o Municipio de IACIARA GOIÁS, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

20.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o Municipio de IACIARA 

GOIÁS, conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, 
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jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 

classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

20.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento público ou particular de mandato, este 

último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de 

sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

 
21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

21.1 – As despesas decorrentes da presente Licitação serão com recursos provenientes da seguinte 

Dotação Orçamentaria: 

 

 1.22.04.122.0009.2103. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0041/ Fonte: 100.00 

 1.25.20.605.0013.2115/. Elemento: 3.3.90.30.00 /Ficha: 0135/Fonte:100.00 

 1.29.15.451.0031.2137./Elemento: 3.3.90.30.00/Ficha:0190/Fonte:100.00 

 1.30.26.782.0039.2144./Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:247/Fonte:100.00 

 3.1.10.122.0010.2108. / Elemento:  3.3.90.30.00 / Ficha: 0354 / Fonte: 1.02.00 

 3.1.10.301.0010.2110. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0381 / Fonte: 1.07.008  

 3.1.10.302.0010.2109. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0396 / Fonte: 1.07.017  

 8.27.12.361.0019.2127. / Elemento3.3.90.30.00. / Ficha: 0537/ Fonte: 101.00 

 8.27.12.361.0019.2129./Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:550/Fonte/101e 115.052 

 6.1.08.244.0016.2119. / Elemento:3.3.90.30.00. / Ficha: 0498/ Fonte/ 100.00 

 6.1.08.243.0016.2124./Elemento:3.3.90.30.00./Ficha:481/Fonte:100.00 

 6.1.08.244.0016.2120/Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:519/Fonte:129.00 

 

22 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

22.1 - A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua extinção, com as consequências 

previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação 

por escrito. 

 
23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE 

23.1 - Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a 

execução do contrato, objeto deste Edital. 

23.2 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento Único e exclusivo do fornecimento executado. 

23.3 - Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

23.4 – O municipio, fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de interesse coletivo, 

rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da execução do contrato, depois de 

notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou 

responsabilidades decorrentes para o Poder PÚblico e devidos fins de direito. 

 
24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas 

apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

24.2 - Manter à frente do fornecimento, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente. 

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado 

de realizar os fornecimentos. 
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24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de  sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

24.7 - Cientificar ao Municipio de IACIARA GOIÁS, do andamento do fornecimento, quando for o caso. 

24.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme especificado na Lei 14.133/21. 

 
25 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1 - Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, por 

descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostos sanções 

elencadas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

 
26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 - A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente em 

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

27.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

27.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do contrato. 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

Público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a)  Pregoeiro (a). 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão Pública de Pregão. 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº Lei 14.133/21, 

pelo Decreto nº 10.024/19, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei 

Complementar nº 123/2006, LC 147/2014. 

27.9. Não cabe a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas neste procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau funcionamento do sistema. 
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27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

 

IACIARA GOIÁS - Go, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

  

LINDOMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 

GESTOR PÚBLICO DO EXECUTIVO 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO: 
 

1.1.O presente Termo visa a estabelecer critérios e diretrizes para realização de licitação, pelo REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS   NO 
TRECHO SIMOLÂNDIA/ALVORADA E ABASTECIMENTO DO POSTO DA GARAGEM MUNICIPAL, PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no item 3. Cabe ressaltar que a estimativa informada abaixo é para consumo anual. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1. A Aquisição de combustíveis é fundamental para o abastecimento da frota de veículos para dar 

continuidade no bom andamento dos trabalhos, consecução das atividades laborativas e na prestação 

de serviços públicos a população Iaciarense. 

 
2.2. Justifica-se o emprego do registro de preço, tendo em vista se tratar de fornecimento que se 

dará em 12 meses, de forma parcelada, A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP visa imprimir 

agilidade no momento da contratação e, principalmente, efetivar o alcance dos princípios 

constitucionais da economicidade e eficiência, que além de ser um princípio norteador de toda a 

atividade administrativa, quando inserido no contexto específico do SRP, passa a ter traços peculiares 

como a celeridade e a otimização do processo de contratação no Setor Público, permitindo que se 

contrate no momento em que ocorrer determinado evento ou quando surgir a necessidade da 

aquisição do objeto. 

 
2.3. Os quantitativos e estimativa de gasto com o objeto da contratação foram calculados 

juntamente com departamento de compras que teve como parâmetro o levantamento do consumo 

anual de combustíveis dos veículos PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DURANTE O EXERCÍCIO DE 

2025, CONSIDERANDO O AUMENTO NO NÚMERO DE VEÍCULOS E EM VIRTUDE DE NOVAS AQUISIÇÕES, 

com estimativa por tipo do veículo, espécie, marca, modelo, ano de fabricação, tipo de combustível, 

tipo de lubrificante, consumo médio de combustível por km/l, bem como planilha de gastos de 

combustíveis do exercício anterior, demonstrando que a quantidade a ser fornecida é compatível com a 

frota de veículos do Município, conforme determinação da IN n. 010/2015. 

 
2.4. A quantidade estimada de litros por secretaria servirá tão somente, como subsídio às licitantes 

na formulação das propostas, uma vez que o quantitativo total servirá para abastecer os veículos do 

Município e as diversas secretarias, durante o período de 12 meses, mediante requisição e de acordo 

com a necessidade de cada órgão na data do abastecimento. 

 
2.5. JUSTIFICATIVA BÁSICA DE EXIGENCIA DE LOCALIZAÇÃO 

 
2.5.1. Em observância aos princípios da economicidade (gastos desnecessários com deslocamentos 

para abastecimento que encarecerá o custo final) e da racionalidade operacional, serão aceitos 

licitantes cujo posto de abastecimento esteja localizado localizado na BR-020, entre Simolândia – GO e 
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Alvorada do Norte-GO, as margem da rodovia, e no abastecimento do Posto da Garagem  Municipal, 

localizada á Avenida das Nações, quadra 02 lote 01, setor Parque das Nações, Iaciara Goiás. 

2.5.2. A fixação da área de localização do posto de abastecimento dos licitantes, neste caso, é 
indispensável à satisfação do interesse público, pois evitará prejuízos econômicos, evitando perda 
de tempo no deslocamento para abastecer o carro. 

2.5.3. A justificativa supracitada, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 

vantajosa para o Município de Iaciara, pois, se a localização dos postos de combustíveis for fora da rota dos 

veículos a serem abastecidos for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do 

aumento do custo com o deslocamento da frota e há no raio empresas em número suficiente, não 

restando comprometido o princípio da competitividade. 

3. ITENS E QUANTITATIVOS: 

 

Descrição Quant UN 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Gasolina Comum (Trecho Simolândia 

GO/Alvorada do Norte GO) 
130.500 LT 7,1933 R$ 938.725,65 

Etanol Comum (Trecho Simolândia 

GO/Alvorada do Norte GO) 
28.650 LT 5,1433 R$ 147.355,55 

Óleo Diesel S10 (Trecho Simolândia 

GO/Alvorada do Norte GO) 
197.250 LT 7,1933 R$ 1.418.878,43 

Óleo Diesel Comum (Trecho Simolândia 

GO/Alvorada do Norte GO) 
22.000 LT 7,1433 R$ 157.152,60 

Óleo Diesel S10 (Garagem Municipal) 674.000 LT 7,1933 R$ 4.848.284,20 

Óleo Diesel S500 (Garagem Municipal) 420.000 LT 7,1433 R$ 3.000.186,00 

 

 FROTA DE VEICULOS MUNICIPAL 
 
FMAS 
 

Placa  Descrição  Modelo  Marca  Cor  Ano  
Identificaca
o  

Chassi/Nº de série  

SBZ8J43 
FIAT/ARGO 
DRIVE 1.3 

ARGO DRIVE 1.3 FIAT 
BRANC
A 

202
2 

Chassi 
9BD358AFHNYL900
69 

PQV834
2 

AIRCROSS 
ASSISTÊNCI
A SOCIAL 

CITROEN/JUMPE
R 

CITROE
N 

BRANC
A 

201
7 

Chassi 
935SUNFN1HB5061
82 

RCL8I36 
I/FIAT 
CRONOS 
DRIVE 1.3 

I/FIAT CRONOS 
DRIVE 1.0 

FIAT 
BRANC
A 

202
2 

Chassi 
8AP359A1DNU16030
9 

PRQ670
2 

SIENA SIENA ATTRACT FIAT 
BRANC
A 

201
8 

Nº de Série 
9BD19713NJ335573
1 

FMS 
 

Placa  Descrição  Modelo  Marca  Cor  Ano  
Identificac
ao  

Chassi/Nº de série  
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LTS200
0 

L200 
TRITON 
SPORT 
GL 2.4 D 
4X4 MT 

CAMINHONETE 
MITSU
BISHI 

BRANC
O 
ALPINO 

2019 Chassi 
93XLJKL1TKCJ17
786 

PQZ363
9 

CAMINHO
NETE 
CARROCE
RIA 
ABERTA/C
ABINE 
DUPLA 

MMC/L200 TRITON  
SPT GL 

MITSU
BISHI 

BRANC
A 

2019 Chassi 
93XLJKL1TKCJ17
786 

NAZ9D
97 

MICROON
IBUS 
LOCADO 

MASTER MBUS 
L3H2 

RENAU
LT 

PRATA 2018 Chassi 
93YMEN4XEJJ916
956 

PRH4A
87 

MICROON
IBUS 
LOCAÇÃO 

MASTER MBUS 
L3H2 

RENAU
LT 

PRATA 2018 Chassi 
93YMEN4XEJJ916
955 

SDA2F
91 

MICROON
IBUS 

MASTER PL2 MNP 
P  

RENAU
LT 

BRANC
A 

2024 Chassi 
93YF62001RJ7716
30 

SCJ3F3
8 

CAMINHO
NETE 
CARROCE
RIA 
AMBULAN
CIA 

S10 MAIA AMB 
CHEVR
OLET 

CINZA 2024 Chassi 
9BG143DK0RC410
017 

SCH8D
36 

MICROON
IBUS 

TRANSIT 460 B FORD 
BRANC
A 

2022 Chassi 
WF0JTTBE4NU00
0876 

SCD9I9
7 

CAMINHO
NETE 
FIAT/TOR
O FREED 
AT9 4X4 

TORO FREED AT9 
4X4 

FIAT 
BRANC
A 

2022 Chassi 
9882261RNNKE79
482 

GER00
00 

GERADO
R 83 KVA 

GERADOR 83 KVA 
ALVEN
ARIA 

  2017 Chassi 
000000000000000
00 

PRZ519
3 

PAS/ONIB
US/TR. 
ESC 

I/FIAT DUCATO E FIAT 
BRANC
A 

2018 Chassi 
3C6EFVEK7JE113
584 

PRH62
44 

PAS/MICR
OONIBUS 

MASTER MBUS 
L3H2 

RENAU
LT 

PRATA 2018 Chassi 
93YMEN4XEJJB70
166 

ONV05
96 

VAM 
SAÚDE 
HOSPITAL 

ESP/ CAMINHONET FIAT 
BRANC
A 

2014 Chassi 
93W245G34E2134
837 

RBK4E
45 

CAMINHO
NETE 
AMBULAN
CIA  

STRADA MAIA FIAT 
BRANC
A 

2024 Chassi 
9BD281AJHRYF43
426 

PRR24
92 

FIAT 
SIENA 
ATTRACT 
1.0 

SIENA ATTRACT FIAT 
BRANC
A 

2018 Chassi 
9BD19713NJ33548
51 

RBV4I3
6 

FIAT/MOBI 
LIKE, 05 
PASSAGE
IROS 

MOBI LIKE FIAT 
PRATA 
BARI 

2020 Chassi 
9BD341A5XLY693
559 
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SCH5J3
6 

CAMINHO
NETE 

PARTRAPID 
BUSIPK 

PEUGE
OT 

BRANC
A 

2023 Chassi 
9362651XAP92167
85 

ONJ076
4 

SIENA 
SEC. 
SAÚDE 

I/ FIAT SIENA E FIAT 
BRANC
A 

2014 Chassi 
8AP372110E60620
16 

SCW5J
88 

RENAULT/
KWID 

ZEN 2     
RENAU
LT 

PRATA 2024 Chassi 
93YRBB008RJ775
909 

ODA15
95 

FIAT/UNO 
MILLE 
ECONOM
Y 

UNO MILLE 
ECONOMY 

FIAT 
BRANC
A 

2012 Chassi 
9BD15822AC6596
604 

SCW5J
48 

RENAULT/
KWID 

ZEN 2     
RENAU
LT 

PRATA 2024 Chassi 
93YRBB003RJ776
000 

SDJ1I4
5 

MOTOCIC
LETA 

YBR150 FACTOR 
ED   

YAMAH
A  

PRETA 2024 Chassi 
9C6RG3160R0098
571 

SDJ1H2
5 

MOTOCIC
LETA 

YBR150 FACTOR 
ED   

YAMAH
A  

PRETA 2024 Chassi 
9C6RG3160R0096
031 

SDJ1I1
5 

MOTOCIC
LETA 

YBR150 FACTOR 
ED   

YAMAH
A  

PRETA 2024 Chassi 
9C6RG3160R0098
561 

SCK7J9
7 

I/FIAT 
CRONOS 
DRIVE 1.3 

CRONOS DRIVE 
1.3 

FIAT 
BRANC
A 

2024 Chassi 
8AP359AFRRU382
927 

SCW0B
79 

CAMINHO
NETE 
AMBULAN
CIA 

STRADA ENDURAN 
CS13 

FIAT 
BRANC
A 

2025 Chassi 
9BD281AJHSYG09
320 

OVQ7A
41 

FIAT/ARG
O DRIVE 
1.0 

ARGO DRIVE 1.0 FIAT 
BRANC
A 

2026 Chassi 
9BD358ATSTYP59
433 

SDJ1I9
5 

MOTOCIC
LETA 

YBR150 FACTOR 
ED   

YAMAH
A  

PRETA 2024 Chassi 
9C6RG3160R0098
668 

KEV337
9 

MOTO 
SAÚDE 
EDEMIAS 

MOTO XLR 125 HONDA 
BRANC
A 

2002 Chassi 
9C2JD17102R018
049 

NLU054
1 

GOL 
SAÚDE 
PSF 

VW/ GOL 1.0 GIV 
VOLKS
WAGE
M 

BRANC
A 

2010 Chassi 
9BWAA05W4AP01
2066 

 
 
PREFEITURA 
 

RBU5B80 
TOYOTA/YARIS 
HA PLS15CNT  

YARIS HA 
PLS15CNT  

TOYOTA CINZA 2022 Chassi 9BRKC9F39N8133282 

OMI0228 TOYOTA 
ETIOS SD 
XLS 

TOYOTA BRANCA 2015 Chassi 9BRB29BT7F2062645 
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SCO1I36 
I/FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3 

I/FIAT 
CRONOS 
DRIVE 1.0 

FIAT PRATA 2022 Chassi 8AP359A1DNU160144 

 
FME 
 

Placa  Descrição  Modelo  Marca  Cor  
An
o  

Identificac
ao  

Chassi/Nº de série  

RCM1I3
1 

ONIBUS 
NEOBUS 
THUNDER 
E 

VOLKSWAG
EM 

AMAREL
A 

202
1 

Chassi 
9532M52P1MR1325
39 

RCC9D
21 

ONIBUS 
NEOBUS 
THUNDER 
E 

VOLKSWAG
EM 

  
202
1 

Chassi 
9532M52P3MR1314
90 

RCC9C
71 

ONIBUS 
NEOBUS 
THUNDER 
E 

VOLKSWAG
EM 

AMAREL
A 

202
1 

Chassi 
9532M52P0MR1326
31 

RCC8I4
1 

ONIBUS 
NEOBUS 
THUNDER 
E 

VOLKSWAG
EM 

AMAREL
A 

202
1 

Chassi 
9532M52PXMR132
555 

QTQ823
4 

PAS/ONIBUS/T
R ESC 

VW/NEOBU
S MINI 

VOLKSWAG
EM 

AMAREL
A 

202
0 

Chassi 
9532M52P6LRO156
49 

KEV876
9 

CAMINHONETE 
FIAT DUCATO 
15 

FIAT 
DUCATO 
15 

FIAT 
BRANC
A 

200
2 

Chassi 
93W231240210044
65 

PQI567
6 

PEUGEOT/BOX
ER M33OM 2.3 

PAS/ 
MICROÔNI
BU 

PEUGEOT 
BRANC
A 

201
5 

Chassi 
936ZBWMMBF2152
075 

 
 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
4.1 - As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses [limitado a 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Diário Oficial do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

4.2 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 6.6. 

4.4 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho 

das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

4.5 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de 

mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5. PRAZO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.1. - O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será feito MEDIANTE A 
REPRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO ESPECÍFICA, EM 02 (DUAS) VIAS, EXPEDIDA PELO 
CONTRATANTE, ASSINADAS EXCLUSIVAMENTE POR PESSOAS PREVIAMENTE DESIGNADAS. 
5.2. - A requisição deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades, preços e data, 
assinada pelo servidor do Município e pelo funcionário da Contratada. 

5.3. – O fornecimento dos combustíveis será de forma parcelada, conforme necessidade do 
Município, e ocorrerá nas dependências da empresa contratada, e somente será permitida, 
mediante apresentação de autorização expedida e devidamente assinada pelo Município e pela 
Secretaria solicitante, especificando a marca e modelo do veículo, placa, quantidade de 
combustível, nome do condutor do veículo e campo para introdução do nome e assinatura do 
servidor autorizado para efetuar a requisição e pelo condutor do veículo no Posto. 

5.4. - O Município não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos produtos, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação 
conforme sua necessidade. 

5.5. Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades de cada 
secretaria/departamento/unidade administrativa, mediante recebimento da Requisição de 
Abastecimento emitida pelo Setor competente. 

5.6. - A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pela 
unidade que irá atender o Município, conforme especificações exigidas pela ANP – Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preço. 

5.7. - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal sendo diário, inclusive aos sábados, domingo e feriados de acordo com a solicitação 
das Secretarias. 

5.8. - O posto de abastecimento da Contratada deverá funcionar de forma regularmente, 
garantindo assim o fornecimento dos combustíveis. 

5.9. - O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, 
seguros, transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente 
incidirem na execução do objeto. 

5.10. - A entrega será feita conforme requerimento do Gestor responsável pela sua Secretaria. 
5.11. - A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
5.12. O ponto de abastecimento as márgens da BR 020 deverá contar com pronto atendimento em 

horário comercial para atender a frota de veículos do município, o abastecimento ao posto da 
garagem municipal deverá ser feito em até 03 (três) dias contados da requisição. 

 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

A Prefeitura Municipal de Iaciara pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto o valor 
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade entregue mediante a apresentação da nota 
fiscal/fatura correspondente ao objeto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor 
responsável, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente após a apresentação do documento 
fiscal e da apresentação das requisições devidamente autorizadas pelo responsável designado. 
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6.1. Documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de Iaciara ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos 
prazos previstos, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 
6.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. A CONTRATANTE, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se a: 
7.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido; 
7.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto contratado, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A CONTRATADA, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se a: 

8.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata 

de Registro de preços, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições; 

8.1.2. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência - Anexo I do Edital; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto da Ata de Registro de preços, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 

sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.1.4. Entregar o objeto nos locais indicados pela Secretaria Requisitante; 

8.1.5. A CONTRATADA será responsável pelas despesas de seguros, entregas, transporte, 

descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais e comerciais 

resultantes do presente processo. 

8.1.6. A responsabilidade da proponente é integral para com a execução do objeto do presente 

processo, nos termos do Código Civil Brasileiro. 

 
9. PENALIDADES: 
9.1. Pela inexecução total ou parcial da Contratação a Prefeitura Municipal de Iaciara poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
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9.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multas: 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a 
Prefeitura Municipal de Iaciara; 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Iaciara; 
9.3. Decorridos 5 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 
obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista, poderá a Prefeitura 
Municipal de Iaciara optar pela rescisão desta. 
9.3.1. As multas a que se refere acima não impede que a Prefeitura Municipal de Iaciara 
rescinda, unilateralmente, o cancelamento da contratação do fornecedor e ainda aplique as 
outras sanções, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
promitente. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Prefeitura Municipal de Iaciara; 
9.4.1. Inexistindo pagamento devido pela Prefeitura Municipal de Iaciara, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 3 (três) 
dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção. 
9.4.2. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a Prefeitura Municipal de 
Iaciara poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-
se-á a sua cobrança judicialmente. 

11.2. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução das aquisições constantes 
do presente Termo de Referência e edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Administração de Iaciara, no específico âmbito de sua competência. 
 

 

LINDOMAR JOSE DE OLIVEIRA 

GESTOR PUBLICO DO EXECUTIVO 
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ANEXO II  

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação PREGÃO  

ELETRÔNICO – SRP Nº xxx/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF) 

ENDEREÇO e TELEFONE: 
DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

MARCA E MODELO 

Deverá constar na proposta a marca do item a ser fornecido. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA 

EMPRESA 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ  DECISÃO. 

 

 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br


       
               

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA – ADM:2025/2028 – CNPJ 01.740.448/0001-04 - Praça Cirilo Sabath, s/n, Centro 
TEL.: (62) 3473-1062 – CEP 73.920-000 – IACIARA – GO,  www.iaciara.go.gov.br   -  e-mail: contato@iaciara.go.gov.br 

ANEXO III 

 

TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERACOES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx2026 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de Nascimento: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail financeiro: 

E-mail ( ) no qual gostaria de receber informative de editais. 

Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

 

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e 

se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 

regulamento. 

 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

 

 

  , de de 2026. (local e data) 

 

 

 

 

Representante legal (Assinatura autorizadas com firma 

Reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO 

PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PARA 

FORNECEDORES: 

 

 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 

que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, 

utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de 

arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 

Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 

usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. 

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante . 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento: 

PLANO DE ADESÃO A 
R$ 98,10 (única participação). 

PLANO DE ADESÃOB R$ 135,00 (participação de quantos editais    quiserem no mês) 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como       

apresentar uma nova tabela de cobrança. 

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação. 

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação. 

 

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automáticocancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica. 

 
Para o plano de adesão C ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela   

renovação e/ou outro plano. 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto 

bancário”. 

 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio   

do comprovante para o e-mail financeiro@https://bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 

horas. 

 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 
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com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 

dias a contar da data da assinatura. 

 

Nenhum documento vencido ou com autonticação com data superior a 6 (seis) meses será 

aceita. 

 

 

  , de de 2026. (local e data) 

 

 

  

 

 

Representante legal (Assinatura autorizadas com firma 

Reconhecida em cartório por verdadeiro 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESAO A BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO (ELETRÔNICO) DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

 

Nome:(Razão Social) 

CNPJ: ( ) ME/ EPP 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial: 

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF: 

Celular: Data de nasc: 
Responsável Financeiro: Telefone: 

e-mail financeiro: 

 

e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto será necessário efetuar o 

cadastro, afim de receber os editais o e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da 

empresa 

 

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 

 

São responsabilidades do Licitante: 

a. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

d. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se 
responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 

 

2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

 

3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
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regulamento. 

 

4. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser 

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento. 

 

 

  , de de 2026. (local e data) 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do responsável 
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ANEXO V 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 

REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

AO 

MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . : xxx/2026. 

 

 

A (Nome Da Empresa), com sede no endereço  , inscrita no CNPJ/MF sob 

no nº. , representada neste ato por seu in fine assinado, devido ao interesse 

em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no Processo Administrativo nº xxx/2026, 

Pregão Eletrônico Nº xxx/ 2026, cujo objeto é a __________________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que: 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo 

Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não 

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

  - , de de 2026. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VI 

 

MODELO - DECLARAÇÃO QUE CONHECE E ACEITA OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

ÀO 

MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . : xxx/2026 

 

Prezado Senhor, 

 

Serve a presente para encaminhar em 01 (uma) via nossa proposta relativa à licitação em referência, 

DECLARAMOS QUE: 

 

A) Temos pleno conhecimento e concordamos com o inteiro teor do Edital da presente licitação; 

B) Recebemos do Municipio de IACIARA GOIÁS, todas as informações necessárias à elaboração da 

nossa proposta; 

C) Estamos cientes e concordamos com os métodos de fornecimento e pagamentos especificados no 

Edital; 

D) Obrigamo-nos a aceitar o direito do Municipio, de escolher a proposta que lhe parecer mais vantajosa, 

de acordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo a mesma desistir ou anular esta licitação 

sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, compensação ou reembolso pela exclusão ou rejeição 

de nossa proposta no todo ou em parte; 

E) Concordamos que a validade da presente proposta perdurará durante todo o processo licitatório. 
 

 

 

  , de de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VII 

MODELO - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO 

INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021) 

 

 

ÀO 

MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . : xxx/2026 

 

 

 

A empresa  ,  inscrita no  CNPJ sob  o nº , 

sediada ,   por   intermédio   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº SSP/         e CPF nº 

  ,DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso I, do artigo 63, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026- , estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento. 

 

 

 

 

  , de de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO VIII 

MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVINIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR COM 

ÓRGÃO PÚBLICO. 

 

 

 

AO 

MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº . : xxx/2026. 
 

 

(Licitante)  , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (ª)  portador da Carteira de identidade n° e do 

CPF n° , DECLARA que: 

a) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art.156 da Lei n° 14.133/21, que não está 

suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônea de licitar com o Órgão Público; 

b) Que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato 

decorrente do presente procedimento licitatório, na forma da Lei n° 14.133/21; 

c) Para fins do disposto no art. 80 da Lei n° 14.133/21, que inexistem, até a presente data, fatos 

impeditivos à sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

 

 

E por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

  , de de 2026 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 
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ANEXO IX 

 

MODELO -   DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

ÀO 

MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº : xxx/2026 

 

A ,   CNPJ   nº ,   com   sede   à , neste ato representado   pelo(s)   Senhor 

(s)  (Diretor ou Sócio), RG nº , CPF nº  , nacionalidade , estado civil 

  , profissão , endereço pelo presente instrumento, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Eletrônico SRP Nº  xxx/ 2026, sob as sanções Administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  , de de 2026 

 

 

 

 

Assinatura do Licitante 

(Nome do responsável/cargo e Carimbo) 

 

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE PARENTES 

PREGAO ELETRONICO SRP Nº xxx/2026 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº  , sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro , na cidade de 

Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, 

residente e domiciliado na , portador da Carteira de Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sob as penas 

da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N° xxx/2026, instaurado pelo MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS, que de 

acordo com o Art. 14, inciso IV da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que na empresa acima 

qualificada, não possui  vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

DECLARA ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. 

Seu inteiro teor, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente , 

(local e data de  2026.) 

 

 

Nome, RG do Responsável Legal, Carimbo e Assinatura 

Carimbo do CNPJ 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. xxx/2026 

A N E X O  XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXX/2026 

 

PROCESSO Nº: __/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026 

  

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS xxxxxxxxxxxx, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxx, n° xxxxxxx, Setor 

Centro Administrativo, xxxxxxxxxxxxx - GO, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal 

Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente nesta cidade, portador do RG n° xxxxxxxxxxxxxx SSP-GO e 

CPF n. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente denominada de CONTRATANTE; 

 

CONTRATADA: ................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº....................., localizada na......................, neste ato representada por seu..............., Sr(a). 

........................................................., doravante simplesmente denominada de CONTRATADA. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Este Contrato tem fundamento legal na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e origina-se do edital de Pregão Eletronico SRP nº......../2026, a qual passa a fazer parte integrante 

deste, com seus anexos e documentos complementares. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS   NO TRECHO SIMOLÂNDIA/ALVORADA E 

ABASTECIMENTO DO POSTO DA GARAGEM MUNICIPAL, PARA A FROTA DE VEÍCULOS 

DO MUNICIPIO DE IACIARA GOIÁS. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso de Licitação e Anexos; 

1.2.3. A Proposta do contratado;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

2.1- Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de 

identificação, conforme o disposto neste Termo de Referência, sendo recusado item que estiver com 

alguma caracteristica diferente. 

2.2- A empresa contratada deverá executar o fornecimento dos combustíveis em seu próprio 

estabelecimento mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado 

pela Secretaria solicitante, especificando a marca e modelo do veiculo, placa, quantidade de 

combustível, nome do condutor do veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor 

autorizado para efetuar a requisição e pelo condutor do veículo no Posto. 

2.3- Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das requisições e nas 

quantidades estipuladas naquele documento. 
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2.4- Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades das Secretarias 

solicitantes. 

2.5- O fornecimento de combustível deverá ser diário inclusive aos sábados, domingo e feriados, de 

acordo com a solicitação da Secretaria, deverão fazer o abastecimento em bombas próprias no 

percurso conforme disposto no Termo de Referência. 

2.6- O prazo de entrega é de PRONTO ATENDIMENTO. 

2.7- A licitante vencedora ficará obrigada a fornecer o objeto em estrita conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. O não fornecimento ensejará sanções 

presvistas neste instrumento. 

2.8- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado. 

2.9- O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação será 

servidor designado pelo Municipio IACIARA GOIÁS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A): 

 

Na execução do objeto do presente contrato, o(a) CONTRATADO (A), se obriga a: 

I - entregar o produto de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II - tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da entrega do 

produto; 

III - responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V - substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pelo CONTRATANTE no prazo 

determinado pela Fiscalização; 

VI - responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por 

todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa entrega do produto: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município de IACIARA GOIÁS, ou de entidade da Administração 

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 

em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de 

IACIARA GOIÁS ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de IACIARA 

GOIÁS ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se 

houver justa causa devidamente fundamentada. 
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VII - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual; 

VIII - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 

utilização indevida; 

IX – observar às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n º 3.214, de 

8.7.78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por 

parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

A CONTRATANTE se obriga à: 

I -Fiscalizar o fornecimento do produto objeto do presente contrato, averiguando a qualidade; 

II - Efetuar o pagamento pelo fornecimento do produto, em conformidade com as exigências constantes da 

clausula quarta e da cláusula quinta, deste contrato; 

III - Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo 

o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 

IV - Sustar os pagamentos à CONTRATADA nos casos de descumprimento das obrigações do contratuais 

aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DA ATA 

 

 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 I - Durante a vigência da ATA, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n° 

14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

II - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo art. 124 da Lei 

n°14.133/21, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ATA e iniciar outro processo 

licitatório. 

 III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definir o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL para a devida alteração do valor registrado em ATA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REGISTRO DE PREÇO 

O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos itens constantes desta, encontram-se contidos na tabela 

abaixo: 

FORNECEDORES (ES) REGISTRO (S): CNPJ: 

ITEM QTDE UNIDADE PRODUTO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

TOTAL  R$  

 

 6.1. O valor total estimado global da contratação é de R$ TOTAL: XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) a ser apurado através do atesto do fornecimento dos produtos pela 
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Secretaria requisitante, devidamente assinada pelo representante da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da presente Licitação serão com recursos provenientes da seguinte  Rubrica 

Orçamentaria:  

 

 1.22.04.122.0009.2103. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0041/ Fonte: 100.00 

 1.25.20.605.0013.2115/. Elemento: 3.3.90.30.00 /Ficha: 0135/Fonte:100.00 

 1.29.15.451.0031.2137./Elemento: 3.3.90.30.00/Ficha:0190/Fonte:100.00 

 1.30.26.782.0039.2144./Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:247/Fonte:100.00 

 3.1.10.122.0010.2108. / Elemento:  3.3.90.30.00 / Ficha: 0354 / Fonte: 1.02.00 

 3.1.10.301.0010.2110. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0381 / Fonte: 1.07.008  

 3.1.10.302.0010.2109. / Elemento: 3.3.90.30.00 / Ficha: 0396 / Fonte: 1.07.017  

 8.27.12.361.0019.2127. / Elemento3.3.90.30.00. / Ficha: 0537/ Fonte: 101.00 

 8.27.12.361.0019.2129./Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:550/Fonte/101e 115.052 

 6.1.08.244.0016.2119. / Elemento:3.3.90.30.00. / Ficha: 0498/ Fonte/ 100.00 

 6.1.08.243.0016.2124./Elemento:3.3.90.30.00./Ficha:481/Fonte:100.00 

 6.1.08.244.0016.2120/Elemento:3.3.90.30.00/Ficha:519/Fonte:129.00 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92 XIV e art. 

155 Lei 14.133) 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 14.2.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 as seguintes sanções: 

a) advertência, para o caso da infração prevista na alínea “a” do item 8.1. 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito do Município de IACIARA GOIÁS pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal de IACIARA 

GOIÁS, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na alínea “b” do mesmo item. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.5. A aplicação das sanções previstas no item 8.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante.  

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO (ART. 92, XIX Lei 14.133) 

9. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

9.1. A extinção do contrato poderá ser:  

9.1.1. Vencido o prazo nele estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contratantes.  

9.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE IACIARA GOIÁS, quando 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem, mediante comunicação expressa e com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

9.1.3.. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de IACIARA 

GOIÁS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

11. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Prefeitura Municipal de IACIARA GOIÁS, divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Iaciara Goiás,  para dirimir quaisquer dúvidas inerentes ao cumprimento do 

presente contrato. 

 

E assim por estarem justas e contratadas as partes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com duas testemunhas. 

 

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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IACIARA GOIÁS , xx de xxxx de 2026. 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1.______________________________                      2.______________________________ 

CPF____________________________                       CPF____________________________  

http://www.iaciara.go.gov.br/
mailto:contato@iaciara.go.gov.br

